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Relator: Josué Ribeiro Mendes

Projeto  de  Lei  Ordinária  nº  72/2025,
que “Dispõe sobre a obrigatoriedade
da  presença de intérprete da Língua
Brasileira  de  Sinais  –  Libras  –  em
eventos  públicos  oficiais  realizados
pelo  Poder  Executivo  Municipal  de
Viana-ES, e dá outras providências”.

1. RELATÓRIO

Trata-se do  Projeto de Lei Ordinária nº 72/2025, de autoria do Vereador  Diego Grijó
Gava, que dispõe sobre a obrigatoriedade da presença de intérprete da Língua Brasilei-
ra de Sinais – Libras – em eventos públicos oficiais realizados pelo Poder Executivo
Municipal de Viana. 

A proposição estabelece que eventos oficiais organizados, apoiados ou financiados pelo
Poder Executivo Municipal  deverão contar com a presença de intérprete de Libras,
podendo essa acessibilidade ocorrer por meio de tradução simultânea presencial, janela
de Libras em transmissões virtuais ou inserção de tradução em conteúdos audiovisuais
institucionais. 

No curso da tramitação legislativa, foi apresentada Emenda Modificativa nº 2/2025, de
autoria desta relatoria, com o objetivo de ampliar o alcance da norma, estendendo a
obrigatoriedade de disponibilização de intérprete de Libras também aos eventos públi-
cos oficiais realizados pelo Poder Legislativo Municipal, garantindo, assim, tratamento
isonômico entre os Poderes no que diz respeito às políticas de acessibilidade comunica-
cional. 

A matéria foi previamente analisada pela Procuradoria Legislativa e pela Comissão de
Justiça e Redação, que concluíram pela constitucionalidade e legalidade da proposição.

Encaminhado o processo a esta comissão temática, compete a este colegiado apreciar a
matéria sob a perspectiva de sua pertinência temática, relevância social e impacto nas
políticas públicas relacionadas à saúde, à inclusão social e à promoção dos direitos hu-
manos.

É o relatório
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2. VOTO DO RELATOR

Compete a esta Comissão de Saúde, Educação, Desporto e Lazer, Assistência Social,
Direitos Humanos, Diversidade Sexual e Gênero, Defesa do Consumidor e Abaste-
cimento opinar sobre proposições e matérias que  versem sobre saúde pública, bem
como analisar e emitir parecer sobre proposições que  tratem de políticas públicas de
saúde, conforme o art. 65, incisos I e II, do Regimento Interno da Câmara de Vereado-
res de Viana.

No exame do PLO nº 72, de 2025, constatamos tratar-se de proposição que não possui
vício de legalidade e/ou inconstitucionalidade e há relevância de ordem política e soci-
al, de modo que sua aprovação é recomendada, conforme expomos nas razões razões a
seguir expostas.

(i) Dos aspectos jurídicas e legais – Da (in)constitucionalidade formal e mate-
rial: breves considerações

No tocante aos aspectos jurídicos da matéria, cumpre registrar, inicialmente, que o
Projeto de Lei Ordinária nº 72/2025 já foi objeto de análise técnica pela Procuradoria
Legislativa e pela Comissão de Justiça e Redação desta Casa, órgãos competentes
para examinar a constitucionalidade, a legalidade e a técnica legislativa das propo-
sições. Em ambas as manifestações restou reconhecida a conformidade da iniciativa
com a ordem constitucional e com o sistema jurídico vigente.

Sob o prisma da constitucionalidade formal, verifica-se que a matéria se insere no
âmbito da competência legislativa municipal para tratar de assuntos de interesse
local, nos termos do art. 30, inciso I, da Constituição Federal. A proposição discipli-
na a forma pela qual a Administração Pública municipal deve assegurar acessibili-
dade comunicacional em eventos oficiais promovidos pelo poder público local, ma-
téria que se relaciona diretamente à organização de serviços e atividades de interes-
se da coletividade no âmbito do Município.

Além disso,  a iniciativa legislativa revela-se legítima,  pois não invade esfera de
competência reservada ao Chefe do Poder Executivo. A proposição não cria estru-
tura administrativa nova, tampouco promove alteração na organização interna da
Administração Pública, limitando-se a estabelecer diretrizes normativas destinadas
a assegurar condições de acessibilidade em eventos públicos oficiais. Trata-se, por-
tanto, de norma de caráter geral voltada à garantia de direitos fundamentais e à
promoção da inclusão social, circunstância que afasta eventual alegação de vício de
iniciativa.
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No que concerne à constitucionalidade material, a proposta encontra respaldo dire-
to nos princípios e valores consagrados pela Constituição Federal, especialmente
aqueles relacionados à dignidade da pessoa humana, à igualdade material e à pro-
moção do bem de todos sem discriminação. A eliminação de barreiras comunicacio-
nais constitui medida indispensável para assegurar a participação plena das pesso-
as com deficiência na vida social e política, o que se harmoniza com os objetivos
fundamentais da República previstos no art. 3º da Constituição.

A proposição também se mostra alinhada ao regime jurídico estabelecido pela legis-
lação federal que disciplina a proteção e a promoção dos direitos das pessoas com
deficiência. A Lei nº 10.436/2002 reconhece a Língua Brasileira de Sinais – Libras –
como meio legal de comunicação e expressão, enquanto o Decreto nº 5.626/2005
regulamenta sua utilização e estabelece deveres para o poder público no sentido de
promover a acessibilidade linguística em diferentes espaços institucionais. De igual
modo, o Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015) consagra o dever
estatal de assegurar condições de acessibilidade nos serviços, comunicações e infor-
mações disponibilizados à população, reconhecendo a eliminação de barreiras co-
municacionais como elemento essencial para o exercício da cidadania.

Diante desse conjunto normativo, observa-se que a proposição não apenas se revela
juridicamente possível, como também se apresenta em plena sintonia com as dire-
trizes constitucionais e legais voltadas à promoção da inclusão social e à garantia de
participação das pessoas com deficiência na vida pública.

Assim, acompanhando as manifestações técnicas anteriormente proferidas no âmbi-
to desta Casa Legislativa, conclui-se que o Projeto de Lei nº 72/2025 atende aos re-
quisitos de constitucionalidade formal e material, bem como de legalidade, não ha-
vendo óbice jurídico à sua regular tramitação e eventual aprovação.

(ii) Análise da relevância do projeto para a saúde do município de Viana

Superadas as questões de ordem jurídica, cumpre a esta Comissão examinar a matéria
sob a perspectiva de sua relevância social, de sua adequação às políticas públicas mu-
nicipais e de sua pertinência temática com as atribuições institucionais deste colegiado.

A proposição em análise trata da garantia de acessibilidade comunicacional às pessoas
surdas ou com deficiência auditiva, mediante a obrigatoriedade da presença de intér-
prete da Língua Brasileira de Sinais – Libras – em eventos públicos oficiais promovidos
pelo poder público municipal. Trata-se de iniciativa que se insere em uma agenda con-
temporânea de políticas públicas voltadas à promoção da inclusão social, à redução de
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barreiras comunicacionais e à ampliação do acesso da população às informações de
interesse coletivo.

No contexto das políticas públicas de saúde, a comunicação acessível constitui elemen-
to estruturante para a efetivação do direito fundamental à saúde. Informações relacio-
nadas a campanhas de vacinação, prevenção de doenças, programas de atendimento,
ações educativas e orientações de saúde pública são frequentemente divulgadas por
meio de eventos institucionais, audiências públicas, seminários, encontros comunitári-
os e transmissões oficiais do poder público. A ausência de recursos de acessibilidade
comunicacional nesses espaços pode representar obstáculo significativo para que pes-
soas com deficiência auditiva tenham acesso adequado a tais informações, comprome-
tendo, em última análise, a universalidade e a equidade das políticas de saúde.

Nesse sentido, a presença de intérprete de Libras em eventos oficiais representa medi-
da concreta de democratização do acesso à informação e de fortalecimento das políticas
de promoção da saúde. Ao garantir que pessoas surdas possam compreender, acompa-
nhar e participar dos debates e das ações institucionais promovidas pelo Município, a
iniciativa contribui para ampliar a efetividade das políticas públicas e para assegurar
que nenhum segmento da população seja excluído dos processos de comunicação insti-
tucional.

A relevância da proposta também se projeta no campo da educação e da formação ci-
dadã. Os eventos institucionais promovidos pelo poder público municipal frequente-
mente possuem caráter educativo, seja pela divulgação de programas governamentais,
seja pela promoção de debates públicos sobre temas de interesse coletivo. A acessibili-
dade linguística nesses espaços favorece a participação ativa da comunidade surda na
vida pública, fortalecendo os princípios democráticos e ampliando as oportunidades
de exercício da cidadania.

Sob a ótica dos direitos humanos, a proposta se alinha a uma concepção contemporâ-
nea de inclusão, segundo a qual o poder público deve atuar não apenas para remover
barreiras físicas, mas também para eliminar obstáculos comunicacionais e informacio-
nais que dificultam a participação plena das pessoas com deficiência na sociedade. A
acessibilidade, nesse contexto, deixa de ser compreendida como mera adaptação pon-
tual e passa a ser tratada como elemento essencial para a construção de uma adminis-
tração pública verdadeiramente inclusiva e comprometida com a igualdade material.

Nesse cenário, merece especial destaque a Emenda Modificativa nº 2/2025, apresentada
no curso da tramitação legislativa, que amplia o alcance da política pública proposta
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ao estender a obrigatoriedade da presença de intérprete de Libras também aos even-
tos oficiais realizados pelo Poder Legislativo Municipal. A alteração revela-se ade-
quada e coerente com os princípios que orientam a própria proposição, pois evita a
criação de um regime desigual de acessibilidade entre os Poderes e assegura que a polí-
tica de inclusão seja implementada de maneira uniforme em toda a Administração Pú-
blica municipal.

É importante considerar que o Poder Legislativo também realiza eventos de grande
relevância institucional e social,  tais como audiências públicas,  sessões solenes,  reu-
niões abertas à comunidade e transmissões institucionais. Tais espaços constituem im-
portantes arenas de participação popular e de diálogo entre a sociedade e o poder pú-
blico, razão pela qual devem igualmente observar os princípios da acessibilidade e da
inclusão.

Assim, ao ampliar a abrangência da norma, a emenda contribui para fortalecer a coe-
rência institucional da política pública, assegurando que tanto o Executivo quanto o
Legislativo municipal adotem práticas compatíveis com os valores da acessibilidade
universal e da participação democrática.

Dessa forma, sob o ponto de vista do mérito político e social, o Projeto de Lei em análi-
se revela-se oportuno, relevante e alinhado com os objetivos de promoção da saúde, da
educação  inclusiva  e  dos  direitos  humanos,  representando  avanço  significativo  na
construção de um Município mais acessível, inclusivo e comprometido com a garantia
de direitos fundamentais.

3. CONCLUSÃO

Diante do exposto, voto favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 72/2025, por
estar o projeto em conformidade com a Constituição Federal, a legislação infraconstitu-
cional e estadual, bem como com os princípios da administração pública, além de, no
mérito, atender aos anseios políticos e sociais da promoção dos direitos humanos.

JOSUÉ RIBEIRO MENDES
Vereador – Relator
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